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C A P t T U L O I 
.• ,, 

Da denominação, S~de, Duração e Finalidade 

Art. 12 - A Associação Indígena Terena ~a Cachoei 

:rinha - AITECA é uma sociedade civil, ·sem fine lucrativos , 
q_"-le Ee regerá por eEte estatuto e pelae norma.e da Lei. 

Ar~. 2.2 - 'A Associação terá sua sede na Aldeia C! 

cboeirinha, município de Miranda e foró jurídico na Comarca 
• 'I,. • ' 

·de-·l{irand.a Estado de Mato Grqsso do sea. 

Art. 3g - O prazo de duração da Associação é por 

tempo indeterminado e o exercício social coinoidirJ com o 

ano civil. 

Art. 42 - A finalidade da Aeeociação é a presta<}D 

ãe serviços que possam ajudar para o desenvolvimento das ati 

vidades agropecuárias e artesanais e, a defesa dae atividaaes 

econômicaE sociais e culturais dos ~eus associadoe. 

Art. 52 - Para atingir a sua finalidade, a AEsocia 

ção poderá: 

I - Com~rar, construir ou alugar.imóveis neceseá 
rioe àa eua s inatalaçõe'e admini.strativas, de 

· arma;zenagem e cutz-ae] 

· II.· - Promover o transporte, o beneficiamento, o 

armazenamento, a ~lassificaçãó, a assistência 
técnica e outros serviços necescárioe ~ prod}! 

. ' 

ção agropecuaria e arteEanal de F-eus associa- 
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dos e, 

--------- 
Eervir. de a aae ceor-a ou ·repre.rentante 

·. dos a ceocã ado s m comercialização da produção; 

III Realizar convê; ioE ou contrato€ com entidadee . ~ 
! 
f 
1 

' 
1 
i 

pÚblicaE e/ou'privadas para asEistência técni 

ca agropecuaria, ·Assistência à Saúde, Educa 

cional e outras; 

IV - Para alcançar a EU.a finalidade a Aesociação 

poderá ainda, filiar-se ou associar-se 

tras entidades afins. 

a ou 

C A P t T U L O II 

:.... 

Seçi.o I 
Dos Ae:sociados 

Art. 6g - são sócios natoe da·Aseociação oe prod_!! 

tores Terenar que a~~inarem a ata de fundação da Associação. 

Art·. 7.9. - A admissão de novos aêsociadoe, se dará· 
' 

·atravée da ·apresentação ào·candidato, por. pelo menoE 01 (um) 

FÓcio já efetivo à Diretoria que levará à.AEEembléia · Geral 

que votará a aprovação ou não de sua admiesão. · 

Art. 82 - O Associado poderá deixar â AEsociação · 

mediante pedido, por escrito, enviado à Diretoria que comuni 

cará â ·A~!embléia Geral. 

Art. 92 - A eliminação ou expulsão do Aêsociad? , 
dos quadros da Associação ocorrerá com qualquer· aeeociado 

que não cumprir com aE regras de~t~ Estatuto. 

P~rágrato-tfnico· -· A eliminação .'e/qu expul~o de 
que trata este artigo, será proposto pela Diretoria à Aee~~ 

bléia Geral, por e~~rito, que a aprovará. ou não. 
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Seção II· 

DoE Direitoc, Deveres e Responsabilidade 

J.rt. 
~ 

·10 - São Direitos do A~sociado: 

a) Gozar de todas as vantagen~ e benefÍcioE que a 

Ar:r.ociação venha a oferecer; 

b.) Votar e Eer votad·o para. membro da Diretoria e 

do Co~~elho Fi~cal; • 

· e) Participar da~ reuniões da· Aé~embléia Geral· 

d.í.s cu t Lnô o e votanào OE ae eurrto e que nela forem tratados; 

, 

d) :on~ulta~ todos o& livroE e ãocumentoE da ~ss~ . 
~iação, em épocaE própria~, determinadaE pela AEsembléia Ge 

ra,. .•. , ~· 

e) Solicitar, a qualquer tempo,·informações e eE 

clarecimentos sobre as atividades da As~ociação e, propor me 

didas de melhoria de eeu funcionamento; 
• 
f) Convocar a Assembléia Geral e fazer-se nela re 

presentar, no~ teroios e condições previEta~ neste Estatuto; 

g) Demitir-~e da Associação, quando qu.izer, 

pagar a.E dÍvidar que por ventura tenha contraído com a 

, 
apos 

Aseo 

ciação. 

Pa~gra.fo tlnico - O As~oc~ado, ·que aceitar Eer em 

pregado da A~sociação, perde o direito, enquanto estiver em 

pregado, de ocupar cargo na Diretoria ou no Conselho.Ficcal. 
~ 

Art. 11 - São Deveres do Associado: 

a) Cumprir com as regras de·ste ~statuto, be.m como 

com ae deci~ões regularmente.toma.das pela DiPetoria e pela 

AcE:em".>léia Geral·; 

b) Re~peitar OE comprimiasoa arsum.idoe.para com a 

1 • 
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A~rocinçõ.o; 

e) Mo.nter em dia e:u~t contribu.içõe.c com a Aelocía. - 
ção; 

d) Contribuir, por todos OE meios a ceu 
: • • 1 ~ 

alcance 

pnra o bom nome e o progresso da Aeeociação: 

Art.\ 12 - Os Associadóe - nao responderão, ainda 

que subc.idiariamente, pelas obriBac;ões as sumidâs pela Ar:· 

socie.ção. 

Seção III 
Da Repre serrtaçào 

hri. 13 - O Associado, por motivo de doença com 

provada, ou ausência temporária, poderá ee tazer representar 

na As~embléia. Geral, por outro associado desde que o~ doiE 
e~tejam em dia com aE suas obriga9ões para com a Associação •. 

~- 12 - A representação Eieverá. ~er feita·, por 
crito e entregue à Diretoria antes da realização da 

es 

}.~SelL - 
bléia Geral .. 

§ 22 - O representante do sócio ausente não PE. 

derá ~er membro da ·Diretoria, nem do Conselho Fiscal e, nem . ~ 
pode repreEentar Dl!:J.is de um associado por assembleia. 

CAP t TU LO III 

· Do Patrimônio 

~rt. 14 - O Patrimônio da Associação será con~tí- 

tuído: 

a) Pelos bens ·1·móveie: de sua propried_ade; 
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b). Pelos auxfã í o e ; dcaçõe e <?U sub~~nç·~-~s·que venha 

a receber de qua+quer entidade pública ou.privada, na,ciona.ou 

estrangeira; 
.. 

e) Pela~ contribuições doe prÓpri,oe. a.saoc Ladc s , a 
~erem e~tabelecidar pela As~embléia Geral; 

d) Pelas recei~as recebidae pela preetação de Ser 
vaço s, 

.• 

- • .. 
CAP! TU LO IV 

Dos órgãos Sociais 

t ~eçio I 
~ . 

Da A~sembl~ia Geral 

Art: 15 - A Assembléia Geral dos associados é o 
órgão supr~mo da associação·e, dentro dac normas legais e 

daE regras deste Es~atuto, poderá .tomar toda e qualque~ deci 

F.ão de in~ereEse da A~sociação. 

Art. 16 - A Aseembléia Geral, reunir-se-á· ordína- . 
riamente de ~eir em seis meses e extraordinariamente sempre 

·que for nece~~ário. 

i Art. 17 - Compete a Assembléia. Geral Ordinária em 

ec:pecial: . , 
a) Ánalizar e votar o relatório e a pr~stação 

conta~ da Diretoria e o parecer do C~neelho Fiscal; 

de 

b) Eleger e empossar os membroE 'da Diretoria e do 

Conselho Fiscal;·. 
. . 

e) Estabelecer o· valo·r das c·o·ntribuições do; a aeo 
' I· 

eia.dos; 
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• 
d) Votar a aàmiscão ou expu~í.ião doe: Ac!:ociados • 

- 
Art. '18 ~ - ~ , Compete a Aetcmbleia Geral Extraordina- 

ria: 
., - . .••. 

a) necidir sobre a dicEolução voluntária da tceeo 
ciação e, nes~e caso.nomear.9$.responsáveis pela liq\1..Ídàçãoe 

votar as recpectivae contae;· 
\ 

b) Aprovar o Regimento Interno; • 

e) Decidir sobre a reforma dos Estatuto~ quando ne ·- 
ceeeária; 

d) Out.r-os assuntos· de emergência de Lnt er-e sce da. 
A~r.ocia.ção. 

Art~ 19 - t de competência da.Aseembléia Geral O_t 
dinária ou extraordinária, a distittiição da Diretoria, e do 

Conseiho Fiecal. 

Parágrafo Único Ocorrendo· de·sti tuição · que possa 

, 
J 

1 - j 
,j ., 
·i 

i 
' 
' ,, 
' 
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atrapalhar às âtividades da administração ou da fiscalização 

a Asfembléia ~~ral poderá nomear diretor~s e conselheírosfiE 

cais provisórios, até a posse doe novos, que serão eleitoe 

no prazo máximo de.trinta dia~, de acordo com as regras elei 
torais da A~~ociação. 

.. 

/ 
j. 

Art. 20 - As decisõee da Assembléia Geral Ordiná-·· 

ria terão valor, quando estiverem presentes, em primeira con 
. - 

vocação, a metade mais um dos sócios que estiverem com direi 
' - to a voto e, com qualquer número em segunda convocação. 

·Art. 21 - As decisões da Assembléia Geral Ext.raor 

dinária terão vaãor , . quando nela e·stiverem pz-esent e s · ,:dois 

terçoe doe as~ociados com direitos a voto, sendo também este 
,. , . . . ,..,, 

o numero de votos nece~sarios doe presenteE·para a aprovaçao . ' ' .•. 

{ 

'1 

doE areuntos nela diecutidos. 
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Art. 
- . 

22 - A hrcembl~ia Gera: . . ~ se ra convocaaa. pelo ;, 
Ir 

Liretor-Pre~iàente, ou ocorrendo motivo grave e urgente _por 

· diretore~ ou a í nda , por um L,TU.po de sócj.os (.dez no mínimo) em 

âia com ~eur devere& para com a A~sociação. 
' 4 

1 r . 
• i,.i·t. 2.3 - A At::~embléia Ge~l ãeverá ser convocada 

com antecedência·:mínima.-de cinco dias da data. de sua reali~a 
. - - 
cêo, por aviso e~crito ·afixado onde OE associados tenhamacee . . - 
so·e/ou via oral atravéo de a~socindos indicado~ pela direto ...•. 
ria. 

Art. 24- - 1,. A~Eembiéia Geral sera presidiãa. por um . 
acEociado eleito.na eua inFtalação e eete e~colherá um outro 

serão escri~as .em·ata e deverão ser aseinadas, pelo menos 
pela metatle mais um ãos sócios preEen~eE •. 

' 

:• ' I!. , . 
~ 
: 

i 
~; 
t.: 

. 1~ 
'f 

;;1 

\} 
~ 

1 
t 
1 
:1 
ti 
f. 
! 
f· 

1 ,, 
ti ~ f .. 
~ li . . f . 

. • E 

.. 
a~cociaão· para secretariá-lo. 

Art. 25 - A~ decisões tomadaE na Aseempléia ~eral 

.seção II 
Da Ad.minist~ção e Jis=alização 

Art. 26 - a Administração e a Fiscalização da Asso 

ciação' Eerão exercida~, respectivamente, por uma Diretoria e 

por um :onselho FiEcal. 

Art. 21 A Diretoria Eerá formada por eeie mem 

bros, a~eim designados: 

I - Diretor Prefidente; 

II - Diretor Vice-Presidente; 

III - Diretor ~ecretário; 
# 

IV - Diretor SeBU,ndo .secre~ario; 

V.- Diretor TeEoureiro; 

VI - Diretor sc·Qlndo Te couz-e í r-o , 
' . 

'' 



; 1~ - ºº membroE da Diretoria eerão 
. 

eleitoe para 

1m. mandato de um ano, entre os asoocio..dos em dia com ae suaf:· 

· o·:.;rigaç_ões, pod e ndc ter reeleito para o me cmo ou .outro car' 

co. ''!, 

-~ 2º -.Quanào um Diretor não acsumir o seu papel 
" .., • ' 1 

por tre~ reunioes concecut í.vaa , ·cem motivo jueto, ou deixar 

o cargo a qualquer tempo, os memores restanteE da Diretoria . . . 
deverão convocar a Ascembléia. Geral para. realizar o preen- 

chimento d~ Eua vaga. 

Art. 2e - :ompe~e à Diretoria: .. 
a)jOrientar e controlar todaa at atividades e ~er 

·viço~ da As~ociação; 

bJ Analizar os plana.e de atividades da associaçãoe 

o~ seu~ orçam~ntos; ... 
e) Propor à Arsembléi~ Geral, o valor da contribui 

çãc dos ~~~ociado~ e a~ taxas de~tinadas ç cobrir' aE. -ãesp~ 

tat do~ EerviçoE prestadot pela Ae~ociação; 

d) Assumir obrigaçõe~, comprar ou vender beae 

vei~ e conrtituir representantes; 

, 
me 

e) Comprar ou vender bens imóveis,. com expre~sa au 

torixação da k~Eembléia Geral; 

f) Contra tnr e demi.tir. funcionário e: e, propor· o va 

lor da remuneração dcstee à As~embléia Geral; 

g) ~ovimentar conta bancária da A~eociação; 
,· ' 

h) Zelar pelo.cumprimento das .no~~..ae estatutária~e - .. . , . 
pelaf decisocs toim.ãas pel~ Assembleia Geral; 

i) Convocar a Assembl.éia Geral;. ' . 
j) J\prctentar à Assembléia Gera·l Orq.inária a pre~ 

tnçno de cont~s e o 'relatório daa atividndeE·da Ao~ociação, . . 
1. 
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Art. J2 
, 

Compete· ao Lire tor-3ecretarío·: 

. àe este= doic livros; ., 

. ! 
' 1 ' ' 

! .1 
t 1 
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- - f . . . .•... ' 

-a) :Lavrar ou mandar lavrar ae atar das re1.A.JÚÕ~~ da 

.~iretorj_a. e da ·Af:~embléia Geral tendo iob sua rc~ponf;abilid~ 

b"') Elaborar ou mandar elaborar os relatórios: e as 

corre~·pondência~; 

e) Sub$tituir o Diretor Vice~Precidente.nos seus 

impedim~nto~; 

d) out rae atribuiçõee: que lhe forem conferia.a~ p~:. 
, 

lo Regimento Interno; 

J"rt.:, 13 - Ao 22 Diretor-Secretário cabe euos t í tu 
ir 0·12 em seuc impedimentos. . 

Art. 34 - Compete ao Diretor Te~oureiro: 

. ::.. ~ , 
, ·• ~' •• · .. 

b) Pagar at contas autorizadaE pelo Diret.or-Preci- 

• - a) Arrecadar as receitas e depoeitar nae contaE da 

Ar~ociação; 

dente; 

e) ~Ianter o livro caixa sob sua reEponEabilidade e , f 

fazer ou mandar fazer nele o s Lançamerrt o s necetEário~·; 

,. d) .Zela pelo recolhiment~ dae obrigaçÕeE fís~ai~, 

t:r;ibutárias e previdenciárias da J\Sf:Ociação; . 

e) Outr.a~ atribuições estabelecidas pelo Regimento . 

Interno. 

. 

. ' . ~ 

i':I 
,· 1 

1 

Art. . 35 ·- _Para a. movimentação de contas bancar í.a s, 

aEsinaturas de contratos ou convênios, para ceder ·direi toE e~: 
COilS'-itüir representantes,. será eempre ne ce ecaraa a aE.Sinat~ 
ra de doa s diretorec. · 

' ,.. 
\. 
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':lem como o pn..reoer do. ConceUio 1'.,i cca l; . 

l.) Ela1.1orar o neeim~nto Inte~no, com bate nc et.e Ee 
' ' ' . ' 

tat~to, e levá-lo à aprovação da Ãe~embléia· Geral. 

Art. 29 A Diretoria reunir-se-á ordinariamente 

a cada quinze ·diaE e extraordinariamente Eempre que convoca- 
. •' 

da por um de teur membros. ou por ~olic1tação do Coneelbo Fie 
. - - • cal· e cua e de=ieões. eerão ·tomadas por maioria simples. de vo 

to E:; 

ParáiTa.fo tlnico - As ãecisões da Diretoria -· serao 

lavrada! e~ at&, na qual serão indicados OE nomes doz pr~se~ 

tese 8E~in~da por eles. 
t 
~ 

,< I 

.A.rt. 30 - Compete ao.Diretor PreEideiite: . •, 
a).Supervieionar as atividades dos outros direto- 

res e do Gerente; 
' . . , 

b) Autorizar o s pagamentos e acompanhar- a conta ·oar.. . 
. , 

.car-í.aj 

..: ) PreEidir as ·reuniões da Diretoria; 

d) Apresentar à Aesembléia Geral, o relatório dae 

atividadeE e o parecer do Conselho Fiscal; 

e) Representar .à_Ascociação, em jUÍzo ou fora·dele;- ' 

f) Outras atribui.ções que venham a ser es~abel~ci 

da~ pelo Regimento Interno. 

Art. 31 - .Co~pete ~o Diretor Vic~-Presidente: 

a) Suosti tuir o Diret.or-l?residente nos seus impedi 

1•'· 

' f 

mentes; 

b) Executar as atribuições deleL,adas pelo Diretor 

FreEidente e/ou. pelo ;Ileg'imento Interno. 
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Ar~. 36 O Contc'lho ?ir;cal da Atsoêiação , 
cera 

formado por trêc membro~ efetivot e três Euplentec, eleitoc 

!)Or Uit manda to de um ano ent. J O!: 

oroFii-açõe s , 
~óc{~ em dia com as euae 

Pa!ágrafo Único - O Conselho Fitcal considerar-~e 

á. ·rewlido, co·m a pa.rticip~çãQ do& eeue trê e membros e as de 

cieÕes tomada~ por maiori~ ·simples de votoE. 
• 

e:obre 

Art. 37 - Compete. ao Conselho Ficcal dar parecer 
. . . ~ 

aE contàs da Associação,apre~entadas pela Diretoria •. 

C A·P t TU.LO V 
Da. Gerê,llcia 

Art. 38 - As atividades da. A~sociação serão cond~ 

;iàas por um gerente_escolhi:do ~ contratado pela Diretpri~, 

tendo cuas ·atribuiçõe.s estabelecidas pelo Regimeµ.t·o. Interno. 

C A .P t TU LO ·vr 
Da Contabilidade 

Art. 3, - A Associação contratará os serviçoe pro ~ 
fi~~ionais de uma firma etpecial~zada, que manterá em dia· o~ 

r eus regi~tros cont.ábeis e efetuará o balanço anual da As:so 
•. · - . c raçao , 

CAP t TU LO VII 

· Da J?i e solução 

Art. 40 
' ' 

- Em ."'aso de dif:coluç_ão da A~sociação,. l!. - . 
qúidado~ 

tri.ÍnÔnio 

o s compr-omâ aece aaaumí.do s , a pàrte restante do 
r.ern doo.do o. ~ Aca:ociação afim, legalmente consti . - ' 

tuida, para : er aplicada nae mesmas finalidades da que !oi. 



_J • • , .... 

ài~folvida. 

CAP 'I T! U LO VIII 

DaE Diepo~i9Õec·Geraic . •' 

Art. 41 - Ot membro~ da Diretoria e do. ConEelho 

?i~cal,- nilc ~erão a~calariados pela A~iociação •. 
- : 

, . . 
Ji.rt. 42 - Ette E~tatuto podera ~er reformado, no 

~odo ou e~ parte, mediante·decicão tomada e~ AEEembléia 

ral .!xtrao~di~iria, obcrvado o di~poeto no Art. 2~. 
. 't . . 

"'I•,: 

, .. . 
Art·. 43 - A Arsoc.io.ção se compromete a estimu1are 

2poiar a criação de outras a~~ociaçõe~ do mesmo'gênero, 

outn:c iocalidade~ • 
• 

en. 

· • ·44 i,i:..r ••• o~ cato~ omis~os, ;erão resolviàos pela 

A~~embléia ~eral. 

Miranda, MS 1.989., 

JQ1-....J}. , AJL. f4 ·"'t' .(. 
11 SABINCi ALBWUE ~UE " 

PRESIDENTS - AITECA 

•' 
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Mlr1nd1 Maio Grosso do SUL 

-----~ 
,4,,rlim Je f}[l11,qur,que 

llTUl,AII 

CWac;ner S, f)L,11,qu,rqut 
SUBSTITUTO 

a.: .s.: ,4. dild4 
SUBSTJTUfA • . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B~A~IL 

, CARTÓRIO DO 1.0 OFICIO 
Av. Afonso P1n1, 112 - Fone: (067) 2-12-1271 

********** ********** ********** ** ** ** :t 
** ** ** ** ** ** *!******** E R TI D~ O * •••••• .,, • 
• ******** - - - - - - - 

e E R TI F te o, p~ra os devidos fins e 
~ pedido de parte interessada que, revendo em o Cartório' 
~ meu c~rg, o Livro " B-6 11, de Registro de T!tulos e Do-' 
cumentos~;·' nele às Fls. 73vR/74, verifiquei constar o Re-• 
gistro do Teor seguinte:- N2 DE ORDEM:- 927.- ~:- 23 • 
da Maio de l.991.- TRANSCRiçKo:- Protocolo na l.043, fls. 
229, do·Livro ~-1 - Regis~ro da um documento que me foi 
~presentado, cujo teor é o Sêguinte:- INSTRUMENTO PARTI-' 
COLAR DE CESS~O DE POSSE:- Pé1o presente instrumento e~J• 
nos melhores termos de direito, os abaixo assinados, de• 
um lado como CEDENTES, o sr. li JOSUf D1\ SILVA COUTINHO ", 

brasileiro, casado, ~gropecuarista, residente em Aquidau 
~na-MS, à Rua Sete de Setembro, nQ 1.453, Titular do CPF' 
nR 029.741.501-87 e da Cédula de Identid~de RG n2 310.558 
/SSP-MTt e, de outro lado como CESSION~RIA:- AITECA • AS 
SOCI~C~O IND!GENA TERENA D~ C1\CHOEIRINUA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrit8 no CGC/MF sob n9 33.7S2.007/ 
0001-19, com sede na Aldeia Cachmeirinha, neste Município 
e Com:,rcA, representada por seu Presidente sr. SABINO DE' 
~LBUQUERQUE, brasileiro, casado; l1t:>torista, residente ru.-• 
~!dei~ C~choeirinha, titular do CPF n~ 108.652.841-72 e• 
d~ céduln de Identid~da RG nR 010.SOlJSSP-MS, conforme E~ 

' ' 

1 . i 
! 

• 
tatutos Sociais respectivos, celebram um contrato de Ces- 

... , i , • sao onerosa de posse depredo rural, que se regera pe-• 
las cláusulas e condições seguintes:- PRIMEIRAJ- o CEDEN 
TE é date. ·tor, mansa e pacificamente, sem turbação ou • •' 
contestaçBo de quem tiuer que seja, de tenpos imal1t:>ri3is,• 
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~e direitos de posse incidentes sobre uma gleba de terrat 
pastais e lavradias, sita neste Município e Comarca, re-• 
gião do Paratudal, com a área de 82 ha (oi·tent~ e duas•• 
hectares), dentro dos seguintes limites:- ao NORTE, com• 
propriedade de Newton Souto Saravy: ao~' com terr8S de 
Pedro Paulo Pedrossian: ao lffiSCENTE, com a fazenda CUtapw, 
e ~o POENTE, com Pedro Pau~o Pedrossi~n e Niv~ld~ de. Sou 
za B~rbos~: SEGUNDA:- a presente Cess;o se opera pelo va 
lor de Cr$ 16.400.000,00 (dezesseis milhões e qu3trocen-• 
tos mil cruzeiros), a serem integrglizados da for~ se-' 
guinte:- 1)- Cr$ 1.400.000,00 (hum milhão e qUatrocentos• 
mil cruzeiros) neste ato,em m:>eda corrente, d8 qUal o CE 
DENTE ~á altJ)la, geral e irrevogável quitaçãoi 2)- Cr$ •••• 
1s.ooo.ooo,oo (quinze milhões de cruzeiros), em 10 (dez)' 
pagamentos mensais e sucessivos, vencendo-se no dia 22 •• 
(vinte e dois) de cada m~s, a partir do segu,n~e, nova-• 
lorde Cr$ 1.soo.000,00 (hum milhão e quimhentos mil cru 
zeiros) cada: TERCEIRA:- A cessionária já estí de posse' 
do imóvel, com todas as benfeitorias lá existentes: Qt.11\R~ 
~:~ corrêrá por conta da cessionária a inscrição junto• 
ao Instituto de Colonizaç;o e Reforma Agrária - INCRA, •• 
bem como o pag3mento dos respectivos impostos, que venham 
poventur3 a incidir sobra o imóvel, ~tT.I:NTAt- O presente• 
Contrato é feito em caráter irrevogável e irretratável, • 
n;o dando ensejo a desist~ncia ou arrependimento por qual 
quer das partes, devendo ser respeitado em sua integra, • 
pelos herdiros ou sucessores das partes: SEXTA;- Para ea 
cl~recer qu~isquer dúvida& provenientas deste contrato, • 
as p~rtes elegem o foro des~ Comarca: E, por est~rem as 
sim justos e contratados, mandaram datilografar o presen 
t~, em 02 (du~s) Vifta, compoSt8 des,t'.8 Únic8 l~ud" qUe, '• 
npós lida e achada conforme, vai assinad~ pelas partes e• 
testemunhas abaixo, ficando cada via em pod,r de cada •• 
qu~l dAS partes. Miranda-MS, 22 de M~io de 1.9ft .- (~a) ' 
JOSUê o, SILV~ COUTINHO. P/ AITECA - SABINO ALBUQUERQUE.• 
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WALTER DA SILVA JÔNIOR.- MARCELO ~. o• AVILA. Firffl;!S devi 
damente reconhecidas nest~s Notas. Nadarmais. o referido• 
é verdade e dou fé. Mrrand~-MS, 23 de Maio de 1.991. \ • 
(~) A oficial Substt. do Registro Geral •• •.•.•.*•*•*•*•* 

ErA realmente o que se continha em dito• 

Registro e de onde bem e fielmente extraí a presente Cer 
tid;o, nest~ Cidade e Cot118rc~ de MirAn<i8, Estado de Mato• 
Grosso do Sul, República Feder3tivA do Brasil, aos vipte• 
e três dias do mês de Maio do ano de hum mil novecentos e 
noventa e um ( 23.05.91). Eu· : ~.ftifr;4,ROSE MEI 
RE DE ALBUQUER(PE SILVA)' Oficial 'Substituta do Registro• 
Geral. qµe o fiz datilografar, subscrevo e assino •• •.•.• ~ 

~ 

Mir~nda-Ms., 23 de Maio de 1.991. 
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., : ..:: · 'II!tfTRll.'illNTO PARTICULAR~ DE C.ESSÃO DE POSSE : - .. 
. .9. . 

Pelo presente inntru.mento purticu]..ar, e nos me]dlore~ 
· têrm.os de di;rei.to, os abaixo aaaãnadoe , de um lado como Cederrte o Sr-;'! lQ.· 
suj DA SILVA cou~rnnro 11, br·usilciro, caeado , ugropocunriota, rosiclente .om ~ 
.\qniu.llutinu, il!!3, a rua Seta de Setembro nn 1.453, titular elo CPP 029.741.50] 
87 e da Cédu.l~l ele Iden'liiél1:1.do HG 310 .558-SSP-MT; o de outro lado como Ce~Zi!, 
1dria - 11 .AI1.L1ECA - ASSOCIAÇÃO IND!GENA TfümNA DA CACHOJ~InirHIA 11 

1 Posooa Ju 
rÍdi ca de Direi to Privado, inocri tu no CGC.MJi' sob n2 33 .. 752 0007/0001-19,. . con 
sédo n .. 'l. ,Udei~11Cachoeirinha11, nêste Uunic:Cpio o Comarca, representada por r: 

ceu I'rôsiclento Sr. 11 SAJJINO DE .. i.L.TIUOU.8fü)UE rr, 'bra~ilciro, caaado , motox-is - 
üa , residente na Alcleia Cachoo í.r-Lnha , titular do CPF 108 .• 6520841-72 e da. ci 
dula de Identidade HG 010.501-SSJ?-liIS, conf'orme Estatutos Sociais :res:vecti - 
voo, ce.Lcbr'am um ocnur-a+c de Cessão Onerosa de I->orrno dµ prédio rur"d.21 quo - 

' 1 1' u1 ,, · "' · i, •' oe recora !lC. ns e aus as o 0011<~:.t.9oeFJ rJOl!l..1.J.1n.:oc: - - -º- .,- .,- .. -"-"- .. -.,-,,...,,,,- .. -. 
l"HTI3IRA:- O Cedente é denücnbor , mansa e pacificamente, sem turbação ou 
cOnfitestação de quem q_uer que seja, de tEJmpos imemoriais, de diroitoz de - 
pouso i1widcni;i:3s sôur-o urna t:;leba do terras, paotrds o J.av!'adicw, rd:tre, ntr.r~o 
rtmicÍ1>io e Comar-cn , l"C~ião do Í'Mt1.l"êlt;1dal, com a área de 82pw . .,(oitcnta e dJ:! 
r:.s hectares), dentro dos neguintes limites:- Ao Norto, com propriedade de - 
Ilow ton Souto S~ravy; eo Sul, com 'terras de Pedro Paulo l'eclroflsia'ri; ao Naz - 
ce n te , com af'aznnda II Cuta1JC 11; e ao Poente, com Pedro Paulo .J?eclrossian e· 
Nivaldo de Sou3a ]~rbosa; ~-.-.-.---.-.-.-:-.-.-.-~-.-.-.-.-~---~-.-.-;rv-: 

r 

s~~GUIT!:'A:- A 1wescnto Corrnuo ao opora polo vulor do ·CTI~~ 16c>400.,ooo,.oo (dezotJ 
::eis milhÕea J q1..u.1.trocento~ mã.L crt1zoiros), a serem· intoeralizados da foniã. 
se,:1.linte :- 1)- CR$ l .. ,JOOaOOO, 00 (hum milhão e c1uatrocentoa mil cruzoiroa) - 
rn~n uo at o , em mooda cln·1·onbo, d~t íJ.LUtl o Codanto dtÍ o.mpla, 1~0:ra.J. o irrovoe,;_. 
vcl quitação; 2)- CR~~ 15,,000 •. 000,00 (quin2lo· milhÕc~ do. cruzeãz-oe) , em 10 
(dez) p~eamentos pensais e sucessivos, vencendo-se no dia 22 (vinte o dois} 
de eada r1Ô9, a ,Pn.rtir do rn3gui11te, no falar do CR$ lo500c.OOO,OO (hu.m .mílrlio 
a qu í uhcu tou 1.dl cruco.trcu) cada; .- .• .!.. •• -.-.-.-.-.-.-.- .• - •• - •. -.-.,-~-.- •• -.-.-~ ~ .. ; ... 
,.. , •... ~'1..,T-:)\ • e · ' · ·' t' a d · ' 1 t a b · t ...__,_L~-.:.-..:.:1.:- .:~ . csG:i.,onc.ri.a JC. e s a e IJOfü3e o amove , com o as as enfei o- 
, . · 1' · t J J"'~lt:!"' ~ ezi.ot;.ep e3; .• -.-.-.-.-v-.-.-.-1/-.- _\J_W_8-.-.---.---,,-'1-fl_fl_<#_.W..,,fl_9'_ 

•• ·-·· <li , t ' 1 • , • • • f'V f - • •• , L ·L.!Tü.,:- Corrq t·~~ ..901· corrta o a Ce:30101iu1•.1u a a.nacru çuo Junto ao .i.!fo ti tU'éo ue- 
Colc1ü :~=.~i)Io a uef'crma A[..rr1rir::. - IHCI11 -, bem como o pa~!omnnto doe ror.ipecti 
voo iT.I'C'!Ji:ca, ~·clW •i,~1hr.m 11orve!'l'~LU:H t', ineir1i1" aóbr-o o im0vol" º-.,-.,-.,...,.-.,-,., 

1 1 . '!'' ,., , O 1 1, t; , . 1, , r. • , • • i; , , 1 •. , L,L:- , ::-i1•au~n ;0 c on ur-a o o :ro1·i;o em cru·é1:i;cr,11-r(NO[;é:,vol e irrc ·ra.1:avc , 
;::::o· l:: .ndo cricc j o r. dcsiotênci:-1.. ou. arrcp0.ndi111c11to por qualquer dan ,1.1i:n··tcs, - 
5cwc.n'1o ~er rcc.pei t~do em su.:t Íntesrn., pc Lon herdotros ou euccanor-cu da~ 

::::.'(:1,\:- l':."'..r::!. esclarecer llUPÍS'1UOl' cl'Ú.vic1:.tD pr-ovenâ crrteu deste o on tz-a'to , ~s - 
f!rteu clo~ea o f6ro dootR Co~lrcn; .-.-~-.-.-.-.-.-.,-.-,-.-.-.-.-.-~---~-. 
S, por este.rei:? aauí.m justos e c orrtn-a tados, mandnz-am datilogra:far o preDen - 
te~ Cm 02(du:1n) 

0ViUs1 
COIDpÔsta desta Única lauda que, a1JÓS lida e acha COl1- 

fC'l'!:ll11 v:d ~::itii.n~dn. f'C.l :1.r\ prn~túa O i;o:JtOJllllllílO.IJ Ll.bfl;i.:,:o, ficunao crtdH. Via Olll 
JJOÕ e,r do cada _;.)áú) dayfíí,.1·~ .- .- .- . - .- . - ·-. -· - . - , - . - .-. - , -.-.- .- .- .-.-.- 
.' t: 

1 
• <õ ~ «. ~<.::~·-r ;~·liranaa,l\IS, 22 de 11Iaio ~~ ~:~;~:VtJét,u-.. 

4vicr:q.~ 11 
---- tu. - _.z~---' COUTINHO :- P/ AITEC.A -SA:BIITO DE AIJ3üQü.Tt'i 

~ 9..- d,\ à&9o 
:- :- Testemunha:- 

•, 

4 
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